
InocÃªncio Oliveira Ã© condenado por trabalho escravo

O deputado federal InocÃªncio Oliveira (PFL-PE) foi condenado por manter trabalhadores de sua
fazenda em condiÃ§Ãµes anÃ¡logas Ã  de escravos. A decisÃ£o Ã© do Tribunal Regional do Trabalho
da 16Âª RegiÃ£o (MaranhÃ£o).

A fazenda do parlamentar fica no municÃpio de GonÃ§alves Dias (MA). Em 2002, foram encontrados
53 trabalhadores sem registro em carteira, em condiÃ§Ãµes inadequadas de saÃºde e seguranÃ§a e
impedidos de deixar o local.

Pela sentenÃ§a, o deputado terÃ¡ de pagar R$ 130 por dia trabalhado a cada trabalhador explorado. A
conta comeÃ§a desde a Ã©poca da fiscalizaÃ§Ã£o do Grupo MÃ³vel do MinistÃ©rio do Trabalho,
feita em 2002. Os valores deverÃ£o ser calculados pelo TRT e corrigidos monetariamente. O deputado
ainda terÃ¡ de pagar indenizaÃ§Ã£o por dano moral.

O deputado jÃ¡ havia sido condenado em primeira instÃ¢ncia em 2003 pelo juiz do Trabalho Manoel
Lopes Veloso. A sentenÃ§a impÃ´s o cumperimento de vÃ¡rias exigÃªncias, como oferecer
condiÃ§Ãµes mÃnimas de trabalho, pagar salÃ¡rio-mÃnimo e oferecer Ã¡gua potÃ¡vel aos
trabalhadores.

Nesta terÃ§a-feira (7/2), por quatro votos a trÃªs prevaleceu o voto do relator do processo, juiz
AmÃ©rico BedÃª Freire, mantendo a sentenÃ§a. A informaÃ§Ã£o Ã© do repÃ³rter Raimundo
Garrone do jornal O Globo,.

Antes de vender a fazenda, Ã  Ã©poca do primeiro julgamento, InocÃªncio jÃ¡ havia assinado a carteira
dos trabalhadores e pago os direitos trabalhistas.

Uma AÃ§Ã£o Civil PÃºblica tambÃ©m foi julgada nesta terÃ§a contra o deputado e arquivada por
perda do objeto. O MinistÃ©rio PÃºblico do Trabalho pedia que ele fosse obrigado a melhorar as
condiÃ§Ãµes de trabalho na propriedade.

Os advogados do deputado disseram que devem recorrer ao Tribunal Superior do Trabalho.
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